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INDICAÇÃO Nº  180/2026 

 

 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, A IMPLEMENTAÇÃO 

DE UM CRONOGRAMA DE COLETA 

DE ENTULHOS NAS RUAS DE 

PARAUAPEBAS, COM DIAS E 

HORÁRIOS ESPECÍFICOS PARA 

CADA BAIRRO, BEM COMO A 

PUBLICAÇÃO DO CRONOGRAMA 

NAS REDES OFICIAIS DA 

PREFEITURA DE PARAUAPEBAS 

(SITE, REDES SOCIAIS, ETC.) PARA 

GARANTIR A DIVULGAÇÃO E 

CONHECIMENTO DA POPULAÇÃO, 

NO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS. 

Autor: Tito do MST - PT 

 

 

Senhor. Presidente 

Sras. Vereadoras, Srs. Vereadores. 

 

 

Indico que Depois de Cumprido Rito Regimental e Ouvido o Soberano Plenário Desta 

Casa de Leis, Encaminhe– se ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Aurélio Ramos De Oliveira com copia ao secretário de Urbanismo Sr. Herlon Soares, A 

implementação de um cronograma de coleta de entulhos nas ruas de parauapebas, 

com dias e horários específicos para cada bairro, bem como a publicação do 

cronograma nas redes oficiais da prefeitura de parauapebas (site, redes sociais, 

etc.) para garantir a divulgação e conhecimento da população, no municipio de 

Parauapebas. 

 

 

https://www.youtube.com/c/CâmaraMunicipaldeParauapebas
http://www.parauapebas.pa.leg.br/


ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE PARAUAPEBAS 

VEREADOR 

TITO DO MST 

Av. Sônia Cortês, Qd 33, Lote Especial - 
Beira Rio II - Parauapebas/PA - CEP: 68515-000 

camaradeparauapebas @ www.parauapebas.pa.leg.br 

 

 

 

 

Justificativa 
 
 

       A implementação de um cronograma de coleta de entulhos eficaz e transparente contribuirá 

para a melhoria da limpeza pública, redução de resíduos nas ruas e aumento da qualidade de vida 

dos moradores de Parauapebas. 

 

   Além disso, a divulgação do cronograma permitirá que os cidadãos se organizem e participem 

ativamente na manutenção da cidade, contribuindo para um ambiente mais limpo e saudável. 

 

  A medida também ajudará a reduzir os problemas de saúde pública associados ao acúmulo de lixo 

e entulhos, como a proliferação de doenças e a atração de animais sinantrópicos. 

 

 

    Diante do exposto, Solicitamos aos nobres Pares, que essa indicação seja analisada e aprovada.  

 
       

 
Parauapebas,  26  de março de 2026. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

                                                 Francisco das Chagas Moura 

           Tito do MST            

          Vereador – PT 
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